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PREGÂo ELEÍRôNlco N' o20/2023

PROCESSO LTCTTATÓRlO N" 030/2023

CONÍRATO N.' 14212024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA ML)NICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORIES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE/PE E A
EMPRESA CEZAR AUGUSTO VITOR RAMOS FILHO ME, PARA
OS F'I'S OUE SE ESPECIFICA.

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2024, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e Íoro en] Pernambuco. localizada à Avenida
Vinte de Dezêmbro, no 100, Dom Helder Câmara, Chà Grande - PE, rnscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001 -
86, neste ato represenlada pela sua Gestora e Secretária de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Sra. AlziÍa ds Lucena Corrêia Lêite Nêta, bÍâsileira, divorciada, professora. nomeada por meio da Portaria No

14612024 datÂda em 3110512024, portadora da Carteira de ldêntidade N" 7.748.604 SDS/PE, CPF N" 072.000.'164-
1 1, no uso da atribuiçáo que lhê conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado srmplesmente CONTRATANTE. e a
empresa Cezar Augusto Vitor Ramos Filho ME, inscrita no CNPJ sob o n' 22.618. í 92/0001-37. estabelecida á

Rua das Grãças, No 195 - Apartamento 0102, EdÍ. Portal das GraÇas - Graçâs - Recife/PE - CEP 52.011-200
neste ato reprês€ntada por seu íepresêntante legal, Sr. Cezar Augusto Vitor Ramos Filho. portador da Carteira dê
ldentidade N" 5.482.614, expedida pêla Secretaria de SeguranÇa Públca do Estado de Pernambuco. CPF/MF N"
026.664.384-í4, doravante denominâda CONTRÂTADA, pactuam o prêsentê Contrato, cuja celebrâçáo é
decorrente Procssso Licitatório no 030/2023 - Píegão Elêtrônico n' 02012023 - Ata de Registro de Preços n"
055/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993,
e modiÍicâções subsequentes pelos termos da p.epe51" vencedora. parte inlegrante deste contrato: pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos pÍeceilos de direito público, aplicando-se-lhes supletrvamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôês de direito privado: atendidas as cláusulas. e condaçôes
que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecin'tento parcelado de Material de Expêdiente dêstinado às
diversas Secretrarias do lvlunicípio de Châ Grande e demais Orgáos Participantes, conforme especiflcaçôes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato rndependente de tÍanscriçâo.

PaÍágíafo Primêito - O presentê Contrato náo poderá ser ob,eto de cessâo ou transÍerêncra, oo todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIOADE - O objêto deste Contrâto destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Sêcretaria Municipal de Educaçáo. Esportes. Cultura. Turrsrno e Juventude e
DepaÍtamentos correlacionados.

CúU§ULA TERCEIRA - OO PRÂZO - O presente Contrato vigorara até 3'l de dezembro de 2024. contados a
parliÍ de sua assinatura, podêndo ser proÍrogado. nos termos da legrslaÇão pertrnente

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESÀS DE PEQUENO PORTE arti 48, lll da Lei '12

o
Unitário Iotal

BorÍacha - látêx natural, lápis e grâfite. retangular
58x17x7mm bicolor. Mârce: Leo Unrdade 8R048327

BR

Cola paía isopor dê 909, câaxâ com 06 unidades
ComposiÉo: acetato d€ vinila, catalizadoí e álcoll etílaco
Marca: GlinoÍtê
Cola, liquida, a base dê P.V.A., branca, para uso êm papel
cerâmica, tecido, artesanato, frasco plástico com 500 g
Emba caixa com 06 unrdades Marca: Glinoíte
CorÍetivo, líquido. bIanco, não tóxico, a base de água. Cáixa c,
dis rsantes e titânio. secâgem rápida. Embalaoen com 18 12

0.64 128,00

8R0306423 1oO 22.00 Z.ZOO,OO I

8R0382072 .10

8R0201129 2A 2100 420.00

:f,o'
Caixa c,

06
unidades
Câixa c/

06
unidades
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CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICôES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A CSSE CONITAIO O VAIOr dE R$
í9.8í2,30 (Dezenove mil, oitocêntos e doze rêais ê tÍinta centavos) referente ao valor lotal do objeto previsto
na Cláusula Primeira, para a totalidade do pêriodo nrencronado na Clausula Terceira. conforme detalhamento a
seguiri
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ml - cx c/ '12 UNIOAOES. Irarca: Glinorte

Embonachado, pacotes com 10, não toxico no formâto de
40x48cm. Marca: lbel

Envelope em papel Kraít, sâco, sem impressâo, 18x24cm,
com aba, branco. Embalagem caixa com 100 únidades.
Marca: Scri
Grampo paÍa grampeador, gaúanizado, tamanho 23/13. útil
para grampeador industrial, capacidade parê grarnpear de
50 ate 100 folhas. Embalêgem: caixa com 2500 lnidades.
contendo a marca do Íabricante. Marca: Magt€r
Grampo tipo trilho (grampo trilho) 80 mm, íabricado em
châpa de aço revestida, caixa cgm 50 pares. Fabricação
nacional. llarcai ÂCC

Lápis pilot - fino, coÍ preto, caixa c/ 12 unidade
Ma3ler

Marcã

Lápis pilot - fino, cor vermelho, caixa c/ 12 unidado. MaÍca
t acter

Lápis maíca texto para lextos, amarelo e verme h

8R0302539 20 54.70 1.094,00

8R0302540 1122.20

R0474361 40 30,90 1.236.00

8R0423501 2A 51,00

BR0406915 10 I 52.00

8R0337247 10 435.00

unidades

8R0370491 0

25 '13.8

19.3 í

37 96 I 759 20
Caixa c/

100
unidades

8R0459308 20

Caixa 8R0332121

Caixa 8R0250850 50

,f 347 00

22.42 1 121,00

o cêrxa

Caixa c/
12

unidades
Caixa çl

12
unidades
Câixa c/

12
unidades

com 12, ponta de ÍeltÍo, tintia à base de água e coíânte, com
marca do íabncante no Marca: Mastêr
Lápis tinta permanente tapo (Piloto), caixa com 12 unidâdes,

Lapis€ira para mina gral]te 0,7 mm tipo 28, com corpo
plástico, ponta de m6tal e apagador de boÍacha.

ponta de íeltro, corpo em Íesina, espessuía da escíila
2,0x4,5x8,0 mm. Marca: Mastêr

Caixa c/
12

unidades
Pacole c/

12
unidades

Pacote c/
03

unidades

I Pâcote c/
I 50 totn".

520 00
Emba com 12 lnidades. Marca: Lêo
Livro ata, paulado, sem nrargem, capa di.rra. cor preta, 200
íolhas, dimensões 32O x 22O mrn. rumerado
tipograÍicamênte, pap6l alta alvuía 75 gr/m2. Embalagem

com 03 unidades. lraÍca: Tilibía
Papel almaço, pautado com margem, dimensôes atrrox- 210
x 310 mm, dobrado ao Íneo, gramalura 559, embal agern Resma 8R0467579 2A 25.80 516,00
corn 400 folhês MaÍca: Sulamedca
Papel caÍtão simples íosco - pesando 2409/m2, no íormato

Pacole cl
A4, umidade entre (7% a 11o/o), na cü branca, embalado

20 folhas 8R0409813I 35 24 00 | 840 00
em saco lástico com 20 Íoll.as. Marca: VMP
Papel
pesand

celoíane - em celulose, na gÍêmêtura 75c/l\r2
o 20 micras. medindo 90 cm X 1M. diversas cores.
com 50 folhas. MaÍcê: VMP

Papel iomal 210x297, com 400íls. Maíca: Sulamoric
Resma c/

400 10 35.00 350.00
folhal I

Papêl Súmte dê papelaria - gíamatu.a pesando 75GiM2.
íormato 44, medando (210)(297) MM, opacadâdê rÍinima de
87%, umidade conforme norma tâppr, corte rotativo, PH
alcalino. emba m na cor branca. Marca: Chamex
Saco, para documenlos, clm PVC cristal 0,20, com 04 furos,

Pacolê BRO ,10 46.52 I 1.860.80dimensões 210 mm x 297 mm c/T00. Marca: last

ParágÍafo PÍimsiÍo - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, poÍ
ordem bancária, em até 30 (kinta) dias consecutivos, a contar do Íecebimento definilivo, quando mantidas as
mêsmas mndições iniciais dê habilitação e caso ião haja fâto impedilivo para o qual tenha concorÍido à
contralada.

ParágraÍo Sogundo - Os pagamentos seráo realizados integÍâlmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês antêrior ao do pagamento.

Pacole c/ I

8R0377587 2A 52.O0 1.040,00

8R0203590 100 I 29.10 2 910 0012
unidades
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Pacote c/
10

lunidades

49

77

193.10

-- ---+-----

1.020.00

2A 56.T 1

I

-t

l t
43,50

8R0200383

--t

ParágraÍo Têrceiro . A nota fiscâl devidamente atestada deverá seÍ âpresentada na Secretâria de Finanças do
Município de Chá Grande/PE. Localizada na Avenida Sâo José. n' 10'1, Centro. Chã Grande/PE

ParágraÍo Quarlo - Por ocasião do pagamento a conlratada deverá apresentar: --\
í__2
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a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

Ui CertiOao Negaliva de Débitos Relatvos a Tributos FedeÍais. Dívida Ativa da União e INSS,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pêlâ Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do TÍabaiho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual eMunicipal do domicÍlio ou sede da contratada.

ParágraÍo Quinlo - O pagêmento seÍá Íealizado, após a aprêsentaçáo pela Contratada da nota Íiscal
devidamentê preenchida e indicação do bânco, agência e conta bancária da empresâ que receberá o valoÍ do

objêto.

ParágrãÍo Ssxlo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétlmo - Nenhum pagamento será êfetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação quâlquer

obrigação. Esse fato não ssrá gerador de direito a reâluslamento de preços ou à âtualizaÇão monetária.

PaÍágrafo Oitavo . A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualqueÍ circunstância que

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse câso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva íegularização.

Parágraío Nono - Eventuais alrasos nos pagamêntos imputáveis à contratada nào gerarâo dirêito a qualquer
âtualizaçáo.

PatágtaÍo Oécimo - A adjudicatáÍia não poderá apresenlar nota fiscal/Íaturâ com CNPJ/[4F diverso do registrâdo
no Contrato.

Perágraío Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
êmbalagêm e todos e quaisquer tributos, sejam elês sociais, trabalhistas. previdenciários, Írscais, comerciais ou de
qualquêr outra natuÍeza resullantes da execuÇâo do contÍato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁRA - ocorrendo arraso no pagâmento e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma formai haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o
valor dêvido, pela variação acumulada do IPCA./IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a
dâta de sua efetivâ realização.

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetána ao valor do Contrato.

PaÍágrafo Único . Fica assegurado o Íeequilíbrio emnômlco-financeiro inrcral do Contrato. mediantê a
supervêniência de falo imprevisível nos termos e forma estabelecida no artago 65. inciso ll, d dâ Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensào deverá estar suÍiciêntemente comprovada atÍavés de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os prodlros adqurridos deveÍào ser
entregues no AlmoxariÍado Central, localizado na Ruâ Joaquim Jose lvliranda. no 19-A - N.4anoel Simóes Barbosa -
Chã Grande - PE (Saláo Paroquial), ocasião em que sêrá procedida a conÍerêncra dos produtos entregues, e a
veriÍicaçáo se estâo de acordo com as características e quantitativos descritos nâ Ordem de Fornecimento.

Parágraío Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimenlo da
Ordêm de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, Esportes, Culturâ, Turismo e Juventude do
Municipio de Châ Grande, no horário de 07h00min âs 13h00min

Parágrafo Segundo: Os produtos serâo rêcebidos definitivamente após a verificaÇâo da quâlidâde e quantidade
dos pÍodutos e consêquente aceitação, mediantê atestâdo do setor responsável.

ParágÍafo Terceiro: O prazo de validade dos pÍodutos, náo podêrá ser inÍerior a 06 (seis) meses contãdos a partir
da dâta de entrega dos resp€ctivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emrtida pelâ Secretaria de
EducaçãÕ, Esportes, Cultura. Turismo e Juventudê do Município de Chã Grande.

A-?
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Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a desca.ga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado postêriormente a Secretaria dê Educação. Esportes. Cultura, Turismo e

Juvenlude do Municipio de Chá Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuizos rêsultantes da inmrreta execução do contrato.

Parágrafo Sêxto: A Contrâtâda ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusâdo por não atender à

especificaÇáo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sêm que isto acarrete qualquer ônus à administração ou

importe na relevância das sançõês previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) sêrá de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custâs, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediâto e deíinitivo. sendo de responsâbilidâdê do
fornecedor beneÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade. cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fêrnandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matrícula 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira. matrícula nc

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e cleterminaÇão, tudo o que
for necessário à regulârização de falhas ou defeitos obsêrvados nâ execuÇão do Contrato.

CúUSULA OITAVA _ DA SUBCONTRATACÃO - A SUbCONITAIA ção depende de autorização prévia da
ContÍatante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualifrcaçâo técnica, além da
regularidade Íiscale trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrâfo Primeiro - A Contrâtada, na exêcuçao do contÍato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objêto deste lermo dê referência. até o limite máxrmo de 30%. com prévra

autorização da SecÍetaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do lvlunicipio de Chã Grande.

PaÍâgraço Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrâtaçáo. pêrmanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuÇão contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenaÇão das atividades da
subcontrataÇão, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes
contraluais corÍespondentes ao objeto da subcontÍatação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATAOA - E responsabr|dade cja CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreita observáncra da legislaçâo vrgente para contrataçôes públicas. as
especifrcações técnicas contidas no edital e seus anexos, bern como em suas propcstas assumindo rntegralmente
as seguintes obrigaÇôes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na formâ de entrega estâbelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à mârca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrâto, bem como
às prêscrições da Lêi das Licitaçôes e Contratc,s Administrativos, rêspondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante loda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigâçôes
assumidas, com as condições de habilitação e qualificaÇáo exigidas no Termo de ReÍerênciai
c) Atendêr ao chamado e/ou à corÍeção do deÍeito dentro do prazo estabelecido nesle tnstrumento. A Não
Íealização dentro do prazo. a ContÍatada estará sujeita à multa estabelecida no Contrato
d) AceitaÍ, nas mesmâs condições de sua pÍoposta, os acréscimos ou supressões do Íornecimento ora
contÍatado, que porventura se fizêrem necessários, a critério da Contratante;
ê) Assumií integral responsabilidade sobre êxlravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seiâ suâ causa;
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, quâlquer fato extraordináío ou anoí'nal que ocorreÍ no
fornecimento do obieto contratado;
g) Arcar com todas âs despesas decorrentes dê uma eventual substituiçâo do obleto, em caso de
reposiÇão do mesmo;
h) PÍestar esclarecimentos ao Contrâtante, quando solicitado, no que for rêferente â €ntrega ê a qua squer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsâbilidade pelos danos eventuais causados à contratanie ou a terceiros no <--)

/-..../
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fornêcimento ora ajustado, náo excluindo ou rêduzindo tal responsabilidadê à fiscâlização ou

acompanhamento realizado pela Contrâtante;

l) Assumir responsabilidade por todos os gastos com êncârgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social ê trâbalhista em vigor, obrigândo-se a saldá-los na época própria. vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregalício com o MUNICiPIO:
k) Responsabilizar-se por todos os encargos flscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao Íornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrêga no local de destino, bem como cumprir. as
normas adequadas relativas ao tÍansporte do produto objeto do presente teÍmo:
m) Entregar o produto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade fÍsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato. dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) ObservaÍ rigorosamente todas as especificaçóes gerais, que originou esta contrataçâo e de sua
proposta;
p) Manter númeÍo telefônico ê e-mail ãlualizados de escritório ou írma para contato e rntermediação junto
à contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS oBRIGACÓES oO CONTRATANTE - Sào obT gaçóes da Secretâria de Educação
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Châ Grande

a) Recebero objeto nas condiçôes estabelecidâs neste Contrato,
b) VêriÍicar â conformidâde dos bens recebidos com as especiÍicações constântes no Termo de Referência
ê dâ proposta pâra fins de aceitâção e recebimsnto definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escÍito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou coÍÍigido:
d) Ammpanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada atÍavés de seÍvidor responsável
designado;
e) EfetuaÍ o pâgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obleto. no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato:
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes
contraluais;
g) A Administração nâo respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquêr dano causado a terceiros
em decorrência de ato dâ Contratada, de seus empregados, prêpostos ou subordinâdos.

CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAOES _ COM fUNOAMENTO NO Aí 7 dA LEi FEdCTAI N'
10.52012002, ficará impedido d€ licitar e contratar com a Administraçâo Pública Munacrpal, pelo prazo de âté 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% ltrinta por cento) do valor estrmado para ARP e demais
cominaçôes legais, nos seguintos casos:

â) Apresentar documentaçâo falsa;
b) EnsejaÍ o retardamento da êxecução do objeto:
c) Falhar na execução do contrâto,
d) Náo assinar a Ata de Registro de Prêços e Contrato no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo;
0 Não mantivêr a proposta;
g) Deixar de entregaÍ documentaÉo exigida no certame;
h) Cometer íraude Íiscal;
i) Fizer declaraÇáo falsa.

Parágíafo PrimoiÍo - Para condutes descritas nas alineas "a". 'd". e . "f, "g ; 'h e "i . será aplicadâ multa de no
máximo 30% (trinta poÍ cento) do valor do contrâto.

Parágraío Ssgundo - O retardamento da execuçâo previsto na alínea "b , eslará configurado quando a
Contretâdâ:

a) Oeixar de iniciar, sem causa justificada, a execuçâo do contrato, após 07 (sete) dias. contados da datâ
conslanle na oÍdem de fomecimento:

P
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b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçóes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágÍaÍo TeÍceiro - Será deduzido do valor da muita aplicada em razão de falha na execução do contrato de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas âplicadas em Íazão do Parágrafo Sêxto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c' estara conÍigurada quando a
Contratadâ se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conÍornre a tabêla '1 a seguir, e alcanÇar o totâl de 20 (vinte) pontos,

cumulativamente.

TABELA ,I

GÍãu da I Pontos da I

2

4
5
6

3

3
4
5
8

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no PaÍágÍafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tâis como os descritos nos artigos 92, paçà\ruÍo único. 96 e 97. pârágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

TABELA 2

dência
0 2yo sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se reíere o descum rimento da obrigaÇão

4% sobre o vâlor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação0
0 8yo sobre o valoÍ da ordem de fornecimento a que sê refere o descumprimento da o
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimenio da o

brigação.
brigâçâo.

3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obri a o
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o descum rimento da obrigaçâo

TABELA 3
Itêm Descriçáo Grau lncidência

1

2

3

4

5

6

Execular fomecimento incompleto, paliativo, provisóno como por caráler
rmanente, ou deixar de rovidenciar recomposição complementar

Suspendeí ou interromper, sâlvo motivo de forçâ maior ou caso forluito
os fomecimentos contratados.
Utilizãr as dependências da Contratante para íins diversos do objeto do
contrato
Recusar a execução de Íomecimento determinâdo pela Fiscalizaçâo
sem motivo ustiÍicado
Permitir situaçáo que cde a possibilidade de causar ou que cause dano
físico lesáo co oral ou con uências letais
Retirar das dependências do Contratante quâisquêr equipamentos ou
materiais de consumo vistos em coolrato. sem autoL?qao prevra

ITENS A SEGUIR DEIXAR DE

Manter a documentaçáo de habilitaçâo alualizada

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado peta
Fiscaliza o

2 PoÍ Ocorrênciâ

Por Ocorrência2

6

5

5

6

Por dia e por tarefa
dgsjgnadâ

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por OcoÍrência

e

Por Ocorrência

Por item e
ocorrência

por

Por item
ocorrência

po

<

Grau
1

3

5
6

B
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PâÍágrafo Soío - Pelo descumpÍimento das obrigaçôes contratuâis, â Administraçâo aplicará multas conforme a
graduaÉo estabelecida nas labelas seguintes:

1

1

I

I

1

2

4

ForneceÍ informação pérflda de Íornecimento ou substituLr material
licitado por outÍo de qualidade inferioÍ.

7

I
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11

12

13
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Cumprir determinâçáo da Fiscalizaçáo para controle dê âcesso de seus
funcionários.

Por Ocorrência

Cumprir determinação formal ou inst'ução complementar da
2

3

Por Ocorrência

Por item e por
ocorrência

Fiscali
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, âpós reincidência íf,rmalmente notiÍlcada pela

unidâdê fiscalizadora.
Entregar a garantia conlratual eventualmente exigidâ nos termos e

esti ulados

Parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ dêsta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrâções serão consideradâs reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dras corridos a contar
da aplicâção da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçâo. cabendo a aplicaçâo ern dobro das multas
correspondentes, sem preiuízo da rescisão contratual.

Parágrâfo Nono - Nênhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administralvo de Aplicação de
Pênalidâde - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nc 42.191/2015 e no Decreto Estadual
no 44.948t2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor dâ multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efetuado ao contratado.

PaÍágrafo Décimo PrimeiÍo - Após esgotados os n]eaos de execuçâo direta da sançâo de rnulta indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notillcâdo para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
diâs, contados do recebamento da comunicaçâo oficial.

PaíágÍaÍo Décimo Sêgundo - Deconido o prazo previslo no Parágrafo Décimo Terceiro. o contratante
êncaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionars dêvrdamente motivadas,
efetuar a rêtenção cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento adminisÍatrvo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuÇão total ou parcial do presente Contrato ensetará
a sua rescisão, com as consêquências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PaágÍaio Primeiro - Inadimplemento imputável à conlratada - O contratante poderá rescindir
âdministrativamente, o prêsente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I â Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades pe(inentes em processo
administÍativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualrnente. mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Têrcêiro - O presente Contrato podeÍá ser rescindido amigavelmente, por âcordo êntre as partes;
reduzidâ a termo no processo dê licitação, desde que haja conveniência para a AdministraÇão. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmenle nos termos da legislação pÍocessual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoÍreÍ com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada sêrá esta ressarcida dos prejuízos regulâ.mente cornprovados que
houver soÍrido. Artigo 79 paÁqruÍo 2o da Lei 8.666/93.

PaÍágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amiçável será precedida de aulorizaÇâo escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágÍafo 1" da Lei 8.666/93 /9
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cúusuLA oÉcrMA TERCEIRA - DAS OESPESAS DO CONTRATO - Constiturrá enca rgo exclusivo dâ
contrâtâda o pagamento de tributos, tariÍas e despesas deconentes da execução do objêto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todâs as dêspesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários

fiscais e comerciais, deconentes da execuçáo do Contrato. Anigo 71 da Lei8.66ô/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS RECURSOS oRcAMENTÁRtos - As despesas decorrentes deste
Contrâto correrão por conta dos recursos a seguir especiÍlcados

PRoGRA*ra DE TRABALHo
ELEIE Ío oE

DEsPÊsa
VALoR A E PENHAR

PoR DoTAÇÀo

5000
5000

5001
5001

12.361 .1201.2.37
12.361 .1218.2.43

(538
(s69

)3.3
) 3.3

90.30.00
90.30.00

R$ 10.903,20
R$ 8.909.10

cLÁusuLA oÉctMA euINTA - DA RESpoNSABtLtDAoE ctvtL A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sotrer o contratânts, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. da contratada ou de
seus preposlos, independênlemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidadê, a riscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA sExTA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescidâ ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

cúusuLA DÊclMA olTAvA - Do FoRo - o Foro do presente contrato será o da comarca de Gravatá/PE
excluído qualquer oulro.

E, poÍ estarêm justos, e acordados, Íirmam o presente ContÍato em quatro vias de igual teor. e para um só eÍeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam

.4o- /r,rü* ááiltr
/ âÉne de Lucena Corrêia Lêitê Neta

cPF N. 072.000.í 64-'t í
Socrotária de Educação, Esportss, Cultura,

Turismo e Juventude
CONTRATANTE

c ugus to Vitor Ramos Filho
cPF No 026.664.384-14

CEZAR AUGUSTO VITOR RAMOS FILHO ME
CONTRATADA

TESlEMUNHAS:

N

c
E:

1o2 652 3e\.6"
.-

ME
CPF: o b 1-'( > r'. ?64- b I
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteÍâções porventura necessánas. âo bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão eÍelivadas na Íorma do artrgo 65 da Lea 8.666/93. através de Termo
Aditivo.

ónoo UNDAoE ORçASENTÁRA


